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 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
17526 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_condicionantes_17526_1.jpg
17549 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_17549_2.jpg
17550 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_17550_3.jpg
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 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Declaração de retificação n.º 682/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o Regulamento n.º 138/2013, 

que regulamenta o Serviço de Abastecimento de Águas do Concelho de 
Miranda do Corvo, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
de 16 de abril de 2013, retifica -se o mesmo.

Assim, onde se lê:

«Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água 

por facto imputável ao utilizador
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A interrupção do abastecimento de água com base na alíneas a), 

b), c), e), e g) do n.º 1 do presente artigo, só pode ocorrer após a 
notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 
dez dias relativamente à data que venha a ter lugar.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler -se:

«Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água 

por facto imputável ao utilizador
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A interrupção do abastecimento de água com base na alíneas a), 

b), c), e), e g) do n.º 1 do presente artigo, só pode ocorrer após a 
notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 
vinte dias relativamente à data que venha a ter lugar.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Onde se lê:

«Artigo 72.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 

da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja informado com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — O aviso prévio de suspensão do serviço deve ser enviado por 

correio registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo 
imputado ao utilizador em mora.»

deve ler -se:

«Artigo 72.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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8 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja informado com uma antecedência mínima de 20 dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — O aviso prévio de suspensão do serviço pode ser enviado por 

correio registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo 
imputado ao utilizador em mora.»

20 de maio de 2013. — A Presidente da Câmara, Maria de Fátima 
Simões Ramos de Vale Ferreira.

207007086 

 MUNICÍPIO DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso n.º 7456/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que cessou, 
por motivo de falecimento, a relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, do seguinte 
trabalhador, a saber:

Floriano de Sá Bernardo, assistente operacional, posicionado na 
6.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 6, com efeitos a partir 
de 23 de maio de 2013, data do falecimento.

29 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara, José Eduardo Lopes 
Ferreira.

307007548 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Edital n.º 596/2013
Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho, Presidente da Câmara Munici-

pal de Monforte, torna público que, por deliberação tomada em Reunião 
Pública de Câmara de vinte e dois de maio de dois mil e treze e nos termos 
do artigo 118.º, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é submetido a inquérito 
público o projeto de Regulamento de Ocupação de Espaço Público e 
Publicidade, pelo período de trinta dias a contar da publicação do pre-
sente Edital no Diário da República, 2.ª série, durante o qual poderá o 
mesmo ser consultado nos Serviços Administrativos e de Licenciamento 
de Obras Particulares, desta Câmara Municipal, durante o horário normal 
de expediente, e sobre ele serem formuladas por escrito as observações 
tidas por convenientes, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de 
Monforte. Para constar, se lavrou este edital e outros de igual teor que 
irão ser afixados nos locais públicos do costume.

22.05.2013. — O Presidente da Câmara, Miguel Alexandre Ferreira 
Rasquinho.

306999458 

 Edital n.º 597/2013
Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Monforte, torna público que, por deliberação tomada em 
Reunião Pública de Câmara, de vinte e dois de maio de dois mil e treze 
e nos termos do artigo 118.º, do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com 
a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é subme-
tido a inquérito público o projeto de Regulamento Municipal sobre a 
Venda Ambulante no Município de Monforte, pelo período de trinta 
dias a contar da publicação do presente Edital no Diário da República, 
2.ª série, durante o qual poderá o mesmo ser consultado nos Serviços 
Administrativos e de Licenciamento de Obras Particulares desta Câmara 
Municipal, durante o horário normal de expediente, e sobre ele serem 
formuladas por escrito as observações tidas por convenientes, dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal de Monforte.

Para constar, se lavrou este edital e outros de igual teor que irão ser 
afixados nos locais públicos do costume.

22.05.2013. — O Presidente da Câmara, Miguel Alexandre Ferreira 
Rasquinho.

306999474 

 Edital n.º 598/2013
Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Monforte, torna público que, por deliberação tomada em 
Reunião Pública de Câmara de vinte e dois de maio de dois mil e treze 
e nos termos do artigo 118.º, do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é submetido 
a inquérito público o projeto de Regulamento Municipal de Horários 
de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Concelho de 
Monforte, pelo período de trinta dias a contar da publicação do presente 
Edital no Diário da República, 2.ª série, durante o qual poderá o mesmo 
ser consultado nos Serviços Administrativos e de Licenciamento de 
Obras Particulares desta Câmara Municipal, durante o horário normal 
de expediente, e sobre ele serem formuladas por escrito as observações 
tidas por convenientes, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal 
de Monforte.

Para constar, se lavrou este edital e outros de igual teor que irão ser 
afixados nos locais públicos do costume.  

22 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara, Miguel Alexandre 
Ferreira Rasquinho.

306999409 

 Edital n.º 599/2013
Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho, Presidente da Câmara Munici-

pal de Monforte, torna público que, por deliberação tomada em Reunião 
Pública de Câmara de vinte e dois de maio de dois mil e treze e nos termos 
do artigo 118.º, do Código do procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é submetido a inquérito 
público o projeto de Regulamento Municipal sobre o Exercício das 
Atividades Diversas no Município de Monforte, pelo período de trinta 
dias a contar da publicação do presente Edital no Diário da República, 
2.ª série, durante o qual poderá o mesmo ser consultado nos Serviços 
Administrativos e de Licenciamento de Obras Particulares desta Câmara 
Municipal, durante o horário normal de expediente, e sobre ele serem 
formuladas por escrito as observações tidas por convenientes, dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal de Monforte.

Para constar, se lavrou este edital e outros de igual teor que irão ser 
afixados nos locais públicos do costume.

22.05.2013. — O Presidente da Câmara, Miguel Alexandre Ferreira 
Rasquinho.

306999352 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 7457/2013
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se público que a lista de ordenação final homologada, referente 
ao procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho de Coordenador Técnico (Secção de Contratação Pública 
e Aprovisionamento), a que se refere o aviso publicado no Diário da 
República, n.º 49, 2.ª série do dia 11 de março de 2013, se encontra 
afixada no átrio de entrada do edifício do Município de Moura.

27 de maio de 2013. — O Presidente do Júri, Rafael Rodrigues.
307001189 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Louvor n.º 555/2013
Faz -se público que por despacho do Sr. Presidente da Câmara, foi 

prestado público louvor à Dra. Sílvia Isabela Jesus Almeida Breu, como 
Diretora do Gabinete de Desenvolvimento Municipal do Município de 
Oeiras. Sob a sua coordenação e liderança, o Gabinete de Desenvolvi-
mento Municipal tem vindo a obter excelentes resultados na prossecução 
das suas atribuições, particularmente, assegurando de um modo notável 
a prossecução da revisão do Plano Diretor Municipal de Oeiras.

Para os resultados alcançados foram determinantes o empenho e 
a perseverança, o saber, o espírito de compromisso com a missão do 
Município, bem como as elevadas capacidades de liderança e de direção 
demonstrados pela Dr.ª Sílvia Jesus Almeida Breu, sendo da mais ele-
mentar justiça reconhecer publicamente o contributo destas competências 




